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Processo: 0175/2015    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo II do Edital - Descreve e Regulamenta as Solicitações

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia elétrica do

Parque Municipal Antônio Dutra.

Objeto:

OBJETO

Contrataçãode empresa especializada em prestação de serviços de engenhariaelétrica do Parque Municipal
Antônio Dutra.

1 - DAS CONDIÇÔESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir
em seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - A ME e EPP que tiver interesse em participar desta licitação deveráse cadastrar no Cadastro de
Fornecedoresda Administração Municipal até o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da
Sessão Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentadopara efeito de habilitação nesta licitação, no que couber.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados
nos subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, para a ME ou EPP que não apresentarou que não fizer uso do
Certificadode Registro Cadastral.

1.4 - O Certificadode Registro Cadastral - CRC que estiverdevidamenteATUALIZADO,inclusive com as
regularidadescom o INSS, FGTS, CNDTe Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado,no momento oportuno,que somando-seas declarações e outras condições técnicas exigidas,
conformeo caso, indicará que a licitante está habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que não se cadastrar ou não se interessar
para fazer uso do Certificadode Registro Cadastral - CRC, deveráapresentaros seguintes documentos em
cópia autenticada, ou acompanhados dos originais para autenticação pela Comissão Permanente de
Licitações, e estarem em plena validade.

2.1.1 - A licitante quando ME ou EPP e que não se interessar para fazer uso do Certificado de Registro
Cadastral - CRC, deverá apresentar os mesmos documentos abaixo listados, em cópia autenticada, ou
acompanhadosdos originais para autenticação:

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no
Cartóriode Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28,
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inciso III da Lei 8666/93esuas posteriores alterações;

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade
Débitos Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo
Brasil ou pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida
pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Para as certidões
emitidas a partir de 03/11/2014,a apresentaçãoserá na forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME -
Microempresaou EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICAE FINANCEIRA

2.4.1 - CertidãoNegativade Falência e Concordata/RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório
Distribuidorda Comarca da licitante, com data de emissão não superiora 90 (noventa)dias para sua
apresentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Comprovaçãode registro ou inscrição da empresa no CREA, em ramo de atividadecompatívelcom o
objeto licitado;

2.5.1.1 - Para empresas com sede em outro Estado da Federação será exigido o visto do CREA/MG na
certidão do CREA de origem, obrigatoriamentequandoda assinatura do contrato.

2.5.2 - Comprovaçãode CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALatravésde provade que a Licitante possui
em seu quadrode pessoal, na data designadapara a entregadas propostas, profissionalde nívelsuperior com
formaçãoem engenhariaelétrica, detentor de atestado ou atestados de responsabilidadetécnica, fornecidopor
Pessoa Jurídicade Direito Público ou Privado,devidamenteacompanhadoda respectivaCertidãode Acervo
Técnico do CREA, com quantitativosde serviços iguais ou superioresaos do objeto licitado.

2.5.3 - Deverãoser observadasas seguintes condições e informaçõesnos Atestados:

2.5.3.1 - Nome do Contratadoe do Contratante;

2.5.3.2 - Serviços Executados.

2.5.4 - O(s) atestado(s) ou certidões que não atenderemas características citadas nas condições acima, não
serão consideradospela Comissão Especial e pela Comissão Permanentede Licitações.

2.5.5 - A comprovaçãodo vínculoempregatíciodo RT da licitante deveráser acompanhadade:
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2.5.5.1 - cópia da ficha de registro de empregadose comprovantesde informaçõesda GFIP/SEFIP; ou

2.5.5.2 - cópia do ato constitutivo em vigorno qual conste o nome do detentor do atestado de capacitação
técnica; ou

2.5.5.3 - contrato de prestação de serviços firmadocom a licitante.

2.5.6 - Se o responsáveltécnico for sócio da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato Social,
devidamenteregistradono Órgão competente;

2.5.7 - A empresa licitante deverá comprovar a sua CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, com
apresentaçãode contrato(s) de execução de obras iguais, assemelhadas, similares ou superioresao objeto
licitado, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em especial com serviços iguais,
superioresou assemelhados, devidamenteacompanhado(s)das respectivasART's de Serviço;

2.5.8 - Termode Vista Técnica fornecidopela Secretaria Municipal de InfraestruturaUrbanada Licitadora e/ou
pela engenheira responsável da Prefeitura Municipal, comprovandoo seu efetivo comparecimento ao local
determinado,nos dias e horáriosdefinidosno item 7.2 deste anexo.

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquerfato impeditivopara a habilitação da licitante no presente
processo licitatório;

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o
respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, mediante apresentaçõesdos originais, em dias
úteis anterioresao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também no dia desta Sessão, porém, com
antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.7.4 - No momento da Sessão Pública nenhumdocumento poderáser autenticado.

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e a Comissão Permanentede
Licitações não se responsabilizarápor documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos
ou estranhos à licitação, caso em que recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstradaa
intempestividadeda obrigaçãoda licitante, e por consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
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condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretado
como renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A licitação será julgada pelo MENORPREÇOGLOBAL, como consta na descrição do Anexo I do Edital;

4 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O valortotal máximo para prestar os serviços constantes no objeto desta licitação fica estipulado em R$
88.775,17( oitenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e dezesste centavos).

4.2- O pagamentoserá efetuadoem até 30 (trinta) dias úteis após o recebimentodefinitivodos serviços,
mediante apresentaçãoda nota fiscal correspondente,devidamenteconferidae liquidadapela fiscalização do
contrato, com a participação do Departamentode Compras no procedimentoda baixa na execução concluída.

4.3 - A nota fiscal deveráser emitida separandoos custos da mão de obra e dos materiais fornecidos,de modo
a atendera IN RFB nº 971/2009.

4.4 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deveráobrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao
INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas.

5 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

5.1 - A proposta deveráobrigatoriamenteser apresentadana forma do modelo do Anexo VI, e descrever:

5.1.1 - tipo dos serviços;

5.1.2 - as condições de entrega;

5.1.3 - as condições de pagamento;

5.1.4 - a validadeda proposta;

5.1.5 - dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

5.1.6 - telefonee/ou e-mail para contato;

5.2 - Os serviços constantes do objeto deverãoser cotados em conformidadecom as especificações inseridas
na tabela do Anexo I, reservando-seao Presidente da CPL o direito de desclassificar a licitante que desatender
o solicitado.

5.2.1 - A proposta da licitante será imediatamentedesclassificada se o valorofertadofor superiorao máximo
descrito no item 3.1 acima estipulado para esta licitação.

6 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDA PROPOSTA

6.1 - A proposta somente será avaliada,julgada e classificada se estiverconformea descrição e especificações
dos itens do objeto licitado, e ainda se o valornão for superiorao referidono Anexo I.

6.2 - A proposta somente será consideradaaceita e classificada após a verificaçãoe confirmaçãodas
exigências do item anterior, e depois de confirmadaa habilitação da licitante em cumprimento as todas as
exigências referidasnos itens da documentação.

7 - DA VISITA TÉCNICADA LICITANTE

7.1 - As empresas interessadas em participar do certame poderãorealizar visita técnica no local da prestação
dos serviços verificaçãodas condições e obtenção de esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a
futura execução do objeto.
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7.2 - Ficam marcados dias 03 de julho, com início às 13h, para a realização da Visita Técnica, com saída da
Gerência de Licitações e Contratos para o local onde serão executados os serviços;

7.2.1 - A visita técnica será dirigida pelo Diretor de Engenhariada Secretaria Municipal de Infraestrutura;

7.2.2 - A licitante que fará a visita técnica poderáser representadapelo proprietárioda empresa ou por
representantedevidamentecredenciadopara tal, desde que esteja munido de carta de representaçãocontendo
dados da empresa e do representantecredenciado,acompanhadode cópia autenticada do Contrato Social da
mesma.

7.3 - Após a participação da licitante na visita técnica lhe será fornecidoo Termo de Visita Técnica para que
seja anexado junto aos documentos que deverãoser apresentadosno envelopede nº 01;

7.3.1 - A participação da visita técnica é obrigatória,de modo que a licitante tenha condições para ofertar
proposta de preço em condições de bem executar o objeto licitado e o Termode Visita é documento exigido
para habilitação. A sua falta ensejará a imediata inabilitação.

8 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

8.1 - Este Edital está disponívelno site da PrefeituraMunicipal e onde serão publicados todos os atos
administrativos,recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes desta licitação:
www.saolourenco.mg.gov.br<http://www.saolourenco.mg.gov.br>

8.2 - Informaçõespoderãoser solicitadas pelo telefone(35) 3339.2781ou pelo e-mail:
licitacoesecompras@saolourenco.mg.gov.br<mailto:licitacoesecompras@saolourenco.mg.gov.br>

8.3 - Localização da Gerência de Compras, Licitações e Contratos: 3º piso do prédio da PrefeituraMunicipal,
Praça DuqueCaxias, 61 - Centro - São Lourenço-MG - CEP: 37.470.000.
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